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Projeto de lei no 150, de 1995
Dispõe sobre a vistoria de veículos automotores.

Ads 1o a fab irraver a sar01o — ato

lo automotor implicará, além dos requisitos estabelecidos no
digo Nacional de Trânsito, a vistoria prévia do chassi do veicula
a set feita pelo Departamento Estadual de Trânsito ou peia
cunscrição Regional de Trânsito onde reside o seu prog

Artigo 2o — Constatada irregularidade
ci. pb a ni eira :
de trânsito responsável pela vistoria, determinará as medid:

Bacia de inquertso policial. 00 iota Kreg meo o à j À

Único — Não constatada irregularidadeou ad:
teração do chassido veículo, megane Estacuaiie 1
lo ou à Clecunceção Hegioal e Trânsito certid!
comprovando à dá nuineraçãodo velguiá méa d:

, da vistoria. Ee Lê .

Artigo 3o — Esta ici entra ex vigor na data de all p
Justificativa '

O número assustador de veiculos que não são roubados o
furtados em nosso país, tem perado um verdadeiro pânico c
seus proprietários, que, nem mésmo com todos os dispositiva
de segurança que sc encdontram no mercado, estão imunizado

contra a ação dos ladrões de automóveis.

Para esses ladrões não existe preferência de marca qu an
de fabricação, pois sempre encontram um mercado para esco:
os produtos dos seus roubos. Se o carro for velho ou fora de ll

nha, seu destino provável € o desmanche. Por outro lado, os mo?!

delos mais novos são vendidas para outras localidades ou n

própeia cidade, falsificando-se a documentação, inclusive co
a adulteração do chassi. ti i .

As estatísticas demonstram, que, infelizmente, 2 indústria da

carço roubado no Brasil — nogadamente em São Paulo — te

crescido na mesma proporção da produção automobilística na

cional. Segundo o COPQM (Centro de Operações da Polícia Mi
Mtar), no ano passado foram roubados nada menos que 104.338

automóveis — 14.767 a mais que os 89,571 registrados em 1993.

Só na Capital, a média mensal fitou em 5.500 carros, dos
quais 61,96% foram objeto de furto (quando o ladrão leva o veí-

culo estacionado e 38,04% de roubo (quando o ladrão, armado,

obriga o motorista a descer c “lhe pb carró, às vezes usando
de violência física). Ainda segundo o Copom, são roubados 78

veículos por dia em São Paulo — ou a 7,4 por hora, ou ainda,

1,2 cada dez minutos. . |

Lamentavalmente, esses pseudoprpprietários em geral são

tudibriados, pois sem condições de checar possíveis terações
adquirem carros roubados, cujos do os e chassis foram fal-
sificados. :

Considerada como a fraude mgis comum, 2 adulteração do

número do chassi pode ser verificada por qualquer reparetição

de trânsito, medida esta que todo o interessado em adquirirem

um veículo usado deveria adotar para não ser prejudicado.

No entanto, como tal prejuízo não incide somente no com-

prador de boa fé mas também, em toda a coletividade, apresen-

tamos o presente projeto de lei, obrigando a realização de vistoria



do chassi nos veículos a serem transacionados, dificultando mo
isso as ações ilícitas com automóveis e, consequentemente,
furtos ou roubos. -

Ressaltamos, a propósito, que a matéria embora telat aa
trânsito, pode ser disciplinada no plano estadual uma vez
complementa a legislação à respeito do assuhto, atenden
peculiaridades do nosso Estado, conforme dispõe o artig
pa Elas, $.108, de 21 de Retorne 1966 — Código Naci nal

Trânsito.

Diante do to, Contamos com o apolo dos nobr
Fes na aprovação do presente projeto, que, é sem dúvida,dede alcance social. me

Sala das Sessões, em 6-4- 93 -
* a) Roque Barbiere


